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Poder Legislativo  
 
 

 

 

Faço saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou, e eu 
PROMULGO, nos termos dos artigos 158, inciso III; 173, inciso III; 229, do 
Regimento Interno; e artigos 23, inciso XX; e 68, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, o seguinte: 
 

DECRETO LEGISLATIVO N. 356, DE 13 DE JULHO DE 2016 
 

CONCEDE o Diploma de Cidadão de 
Manaus ao senhor Augusto Bernardo 
Cecílio e dá outras providências. 
 

Art. 1.º Fica concedido o Diploma Cidadão de Manaus ao senhor 
Augusto Bernardo Cecílio, com base no artigo 173, inciso III, do 
Regimento Interno, como reconhecimento pelos relevantes serviços 
prestados e pela contribuição significativa à sociedade manauense. 

 
Art. 2.º A Câmara Municipal de Manaus adotará todas as 

providências necessárias para a concessão da honraria. 
 
Art. 3.º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Manaus, 13 de julho de 2016. 

 
Ver. MAURÍCIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO 

Presidente 
 

Ver. LUIS HIRAM MORAES NICOLAU 
1.º Vice-Presidente 

 
Ver. LUIS FELIPE SILVA DE SOUZA 

2.º Vice-Presidente 
 

Ver. AMAURI BATISTA COLARES 
3.º Vice-Presidente 

 
Ver. ª CARMEM GLÓRIA DE ALMEIDA CARRATTE 

Secretária-Geral 
 

Ver. ISAAC TAYAH 
1.º Secretário 

 
Ver. REIZO FELÍCIO DA SILVA CASTELO BRANCO MAUÉS 

2.º Secretário 
 

Ver. FRANCISCO ASSIS SANTOS SOARES 
3.º Secretário 

 
Ver. JAIRO RIBEIRO DIAS 

Ouvidor 
 

Ver. ALONSO OLIVEIRA DE SOUZA 
Corregedor 

 

 
 
 

 

 
PORTARIA Nº 077/2016 – GP/DIAD 

 
MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 

Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 22, Parágrafo Único, inciso I, alínea “b” do Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Manaus; 

 
CONSIDERANDO o Processo nº 2016.10000.10718.0.00215;  

 
R E S O L V E, 

 
I - CONCEDER 06 (seis) meses de Licença Prêmio, a contar de 25 

de julho de 2016, a servidora TEREZINHA DE JESUS GIOIA PINHEIRO, 
Assistente Social, pertencente ao Quadro de Pessoal Efetivo deste Poder 
Legislativo Municipal, com base no disposto no art. 150, Parágrafo Único, 
da Lei n. 1.118 de 1º de setembro de 1971. 

 
II – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 18 de julho de 2016. 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus. 

 

 
 

 
 

PORTARIA Nº 078/2016 – GP/DIAD 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 
Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 22, Parágrafo Único, inciso I, alínea “b” do Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Manaus; 

 
CONSIDERANDO o Processo nº  2016.10000.10718.0.00271;  

 
R E S O L V E, 

 
I - CONCEDER 03 (três) meses de Licença Prêmio, a contar de 08 

de agosto de 2016, a servidora ALCINÉA MAQUINÉ MARINHO, Técnico 
Legislativo Municipal, pertencente ao Quadro de Pessoal Efetivo deste 
Poder Legislativo Municipal, com base no disposto no art. 150, Parágrafo 
Único, da Lei n. 1.118 de 1º de setembro de 1971. 

 
II – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 18 de julho de 2016. 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus. 

 

 
 



 

 

 

 


